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INDICAÇÃO GVFP-1182/2024 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
 
FLÁVIO PIRES, Vereador que a este subscreve, no uso legal de suas atribuições 
regimentais, em atendimento às solicitações que lhe foram dirigidas por moradores do 
Bairro de BALNEÁRIO PONTA DA FRUTA, vem mui respeitosamente a V. Exa. 
requerer o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo. 
Prefeito Municipal, solicitando a possibilidade de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 
PÚBLICA NA AVENIDA GABIROBA NO TERRENO AO LADO DA UMEF ALY 
DA SILVA NO BAIRRO BALNEÁRIO PONTA DA FRUTA. 
 
                                                        JUSTIFICATIVA 
 
Conforme conversa com moradores do bairro, nos foi informado que não existe uma 
praça para atender as crianças e moradores, e a construção de uma é de total necessidade 
no bairro. O terreno supracitado nos foi indicado pelos moradores para a construção da 
Praça, o local é extenso e pela localização seria ideal para sediar a área de lazer do bairro. 
Desta forma, acreditamos que uma PRAÇA para lazer seria de grande benefício, pois 
traria satisfação para a população, que no momento não tem um local para que as crianças 
possam brincar ou os adultos e idosos possam praticar atividades físicas. 
 
Esta indicação é oriunda de solicitações de munícipes que compareceram a este Gabinete. 
 
    
                                                                                Vila Velha, 05 de agosto de 2024. 
 

 

FLÁVIO PIRES 
Vereador AGIR 
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